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PARECER N9 O1l2O24 _ PGM

REFERÊNCIA: Pregão n. O!/2024 do Fundo Municipal de Assistência Social

ASSUNTO: Pregão Eletrônico para Íins de contratação de empresa para aquisição de alimentos e

demais itens para distribuição às famílias vulneráveis socialmente com fim de atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Assistência Social

I - REL.ATóRIO

Trata o presente expediente de processo administrativo que tem por finalidade a
CONTRATAçÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE PARA AQUISIçAO DE ATIMENTOS E DEMAIS

|TENS (pErXE TrpO CORV|NA, ARROZ PARBORTZADO E SACOLAS PúST|CAS), PARA DtSTRtBUtçÃO

Às raruílns vurNERÁvEts soctALMENTE Do FUNDo MUNtctpAt DE AsstsrÊNctA soctAr Do
MUNTCíP|O DE R|ACHUELO/SE, EM DECORRÊNC|A DA SEMANA sANTA, mediante ticitação pública,

na modalidade pregão, em sua forma eletrônica, conforme justificativa e especificações constantes
nos documentos em anexos.

Os seguintes documêntos são relevantes para a análise jurídica:

l. Documento de Íormalização da demanda;

ll. Pesquisa de mercado com cotações de preços;

lll- Solicitação de despesa com a reserva orçamentária;

lV. Estudos técnicos preliminaresi

V. Termo de reíerência;

Vl. Minuta do Edital e anexos;

Vll. Minuta do contrato

É o necessário

II - DO DIREITO

A. FINATIDADE E ABRANGÊNCIA DO PARECER JURÍDICO
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A presente mânifestação jurÍdica tem o escopo de âssistir a autoridãde assessorada no

controle prévio de legalidade, conforme estabelece o artigo 53, I e ll, da Lei ne 14.133, de 2021 (Nova

Lei de Licitações e Contratos - NLLC):

Art. 53. Ao frnal do Íose preporutóio, o processo licitatório seguiró paro o órgão de

ossessordmento jurÍdico dd Administroção, que reolizorá controle prévio de legalidade
medionte onálise jurídica do contrutdção,

§ 7e No eloboração do porecer jurídico, o órgõo de dssessoramento jurídico da
Administroção deveró:

I - oprecidr o processo licitatório conforme Üitérios objetivos prévios de ot buição de
pioridode;

ll - Íedigir sua monüestoçõo em linguogem simples e compreensível e de lormo cloro e

objetivd, com aprecioção de todos os elementos indispensáveis à controtação e com
exposição dos pressupostos de fato e de dircito levodos em consideroção no onálise
jurídico,

Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de legalidade se dá

em função do exercício da competência da análise jurídica da futura contratação, não abrangendo,
portanto, os demais aspectos envolvidos, como os de natureza tócnica, mercadológica ou de
conveniência e oportunidade.

Finalmente, deve-se salientar que determinãdas observâções são feitas sem caráter
vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro
da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais
ponderações. Não obstantê, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de sua

correção. O seguimênto do procêsso sem a observância destes apontamentos será de
responsabilidade exclusiva da Administração.

Att. 78. A Ídse prepardtótid do processo licitotório é coracte zodd pelo plonejdmento
e deve compotibilizor-se com o plono de contrctoções dnuol de que trdtd o inciso Wt
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De igual moda, cabe esclarecer que não é papel do órgão de âssessoramênto.iurídico
exercer a auditoria quanto à competência de cada agente público para a prática de atos
administrativos, nem de atos já praticados. Incumbe, isto sim, a cada um destes observar se os seus

atos estão dentro do seu espectro de competências.

O artigo 18 e incisos da Lei ns 14.133/2021 estabelece todos os elementos que devem
ser compreendidos nos autos do processo de contratação pública, senão vejamos:
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do coput do drt. 72 desto Lei, sempÍe que eloborodo, e com ds leis oÍçdmentárids, bem

como obordor todos os considerqções técnicos, mercodológicas e de gestão que podem

inteúeÍir nd contrdtoção, comprcendidos:

I - a descrição do necessidade do controtdção Junddmentddd em estudo técnico

preliminar que corcderize o interesse público envolvido;

l, - o definição do objeto poro o atendimento dd necessidode, pot meio de termo de

reÍeÉncia, onteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conÍotme o coso;

lll - a definiçõo dos condições de execução e pdgamento, das gorontios exigidas e

oÍertddos e dds condições de recebimento;

lV - o orçdmento estimodo, com os composições dos prcços utilizodos poto suo

formoçõo;

V - o eloboração do editol de licitoção;

Vlt - o regime de Íonecimento de bens, de prcstoção de serviços ou de execuçõo de

obros e se,yiços de engenhd o, obseNodos os potenciois de economio de escala;

Vttl - o modalidode de licitoção, o ctitétio de jutgomento, o modo de disputo e o
ddequoção e efciêncio do formo de combinoção desses porômetros, paro os fins de

seleção do proposto dpto d qerut o resultodo de contrdtdçõo mdis vdntdjoso pord o
Administração Público, considerado todo o cicto de vido do objeto;

tX - a motívoção circunstdncidda das condições do editol, tdís como justificotivo de

exigências de qualificoçõo técnico, mediante indicoção das parcelos de moior
relevância técnico ou valor significotivo do objeto, e de quolificoção econimico-

financeha, justifrcotiva dos cÍitétios de pontuoção e julgdmento dos proptostas

técnicos, nas licitações com julgdmento por melhor técnico ou técnico e preço, e
justificotivo dos regros perünentes à pdrticipação de empresas em consórcio;

X - o análise dos riscos que possdm comprometer o sucesso dd licitação e o bod
execução contrdtuat;

Xl - d motivoção sobre o momento do dívulgação do orçomento da licitação,

observddo o ort. 24 destd Lei.
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Vl - o elaboroção de minuto de contrcto, quando necessário, que constará

obrigotoridmente como onexo do editol de licitdção;
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Analisando os documentos que compõe a instrução do processo de contratação,

constata-se a presença da definição do objeto e das jusüficaüvas para a sua contratação, a

autorizaçâo da Autoridade Competente para a instauração do processo de contratação, o estudo

técnico preliminar, a pesquisa mercadológica, a previsão de dotação orçamentária, o termo de

referência, o decreto de designação do pregoeiro e da equipe de apoio, a minuta do Edital.

Desta forma, é possível aferir claramente que os autos do processo encontram-se

devidamente instruído, atendendo as exigências mínimas legais, ficando evidenciada a solução mais

adequada para atendimento da necessidade pública.

E, nos termos apresentados na justificaüva de contratâÉo, resta evidente a sua

necessidade, tendo em vista em vistâ a necessidade dos Munícipes que se encontÍem em situaÉo
de vulnerabilidade social, onde os objetos da contratação atenderão a demanda da administração.

Ademais, Íeqistra-se a inexistência do![êno anual de contratacões anexada aos autos, o
que prejudica a análise de compatibilidade da contratação com o referido plano, em que pese não se

tratar de ato obrigatório para a realização do certame, uma vez que, o inciso Vll, do artigo 1.2 da

NLLC, afere a facultatividade da elaboração do plano anualde contratações, in fine:

Art. 72. No processo licitatório, observdrse-á o seguinte:

Vtt - o pdrtir de documentos de formalizoção de demandas, os órgãos responsóveis
pelo plonejomento de codo ente lederotivo poderõo, no forma de rcgulomento,
eloboror plano de contrctdções onual, com o objetívo de rocionolizor os controtoções

dos órgãos e entidodes sob suo competêncio, gorontír o dlinhdmento com o seu

pldnejomento estrctégico e subsidior o elaboração das respectivas leis orçamentó ds.

Seguindo a análise, verifica-se que o termo de referência elaborado a partir do estudo

técnico preliminar, contem os seguintes itens: definição do objeto, justificaüva, prazo de entrega e

condições de execução, condições de pagamento, dotação orçamentáría e fiscalização, contendo,
por conseguinte, todos os elementos exigidos pelo inciso Xlll do artigo 6e da Lei ne 14.133/2021, que

assim determina:

Art. 6e Potd os iins desto Lei, considerom-se:

)Al - termo de relerência: documento necessário pom d contrctoção de bens e

seruiços, que deve contet os seguintes pdrâmetrcs e elementos descritivos:

o) delinição do objeto, incluídos sud noturezo, os quantitdtivos, o prdzo do controto e,

se for o coso, a possibilidade de sud prorrogdçõo;
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h) lundomentoção do contrutdçõo, que consiste na relerência dos estudos técnicos

preliminores corespondentes ou, quondo não lor possível divulgor esses estudos, no

extrato dos portes que não conüverem informoções sigilosas;

c) descrição do solução como um todo, considerddo todo o ciclo de vido do objeto;

d) requisitos do controtoçõo;

e) modelo de execução do objeto, que consiste no deiinição de como o contrcto deverá

produzir os resultddos prctendídos desde o seu início até o seu ence omento;

fl modelo de gestão do coniato, que descreve como a execução do objeto seni

acomponhodo e fiscolizoda pelo órgõo ou entidode;

g) ctitérios de medição e de pdgomento;

h) lorma e critérios de seleção do fornecedor;

j) odequação orçomentário.

Art. 78. A Íose preparatória do processo ticitdtório é cdrddeÍizoda pelo pldnejomento

e deve compotibilizor-se com o plano de controtdções onudl de que troto o inciso Vll
do coput do ort. 72 desto Lei, sempre que eloborado, e com os leis orçomentá os, bem

como obotdat todos os considerações técnicds, mercodológicos e de gestõo que podem

interíeÍi r no controtoção, compreendidos:

(...)

§ 7e O estudo técnico preliminar o que se relere o inciso I do coput deste dttigo devetá

evidencior o problemo o ser resolvido e o sua melhor solução, de modo a permitir d
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i) estímotivas do valor do contratoção, ocompanhados dos preços unitários
reÍercncidis, dos memórios de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os

porômetros utilizodos paro o obtenção dos preços e pdro os respectivos cólculos, que

devem constot de documento seporodo e clossificado;

Por sua vez, o estudo técnico preliminar apresentado nos autos possuem os seguintes

êlêmêntos: definição do objêto, necessidadê dê contrâtação e jusüficativa, especificação técnica e

quantitativo do objeto, alinhamentô ao plano institucional, requisitos de habilitação, obrigâções

mínimas do fornecedor, estimativa de preços, resultados pretendidos, riscos e declaração de

viabilidade, portanto, encontra-se em perfeita harmonia ao mínimo exigido em lei e disposto no §le
e incisos do arügo 18 da NLLC, senão vejamos:
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dvolioção do viabilidode técnicd e econômico dd contrutuçAo, e conteró os seEuintes

elementos:

I - descrição da necessídade da contrdtação, considerudo o problema o set resolvido

sob a perspectivo do intercsse público;

ll - demonstroçõo do previsão do contrutoção no plono de controtdções anuol, sempre
que eldbotodo, de modo a indicar o seu olinhomento com o ptanejamento do

Administtoção;

lll - requisitos do controtação;

lV - estimdtivos dos quontidodes pard a controtação, ocompanhodos dos memórios de

cálculo e dos documentos que lhes dão supoÍte, que considerem interdependências

com outros controtações, de modo o possibilitat economio de escolo;

V - levontomento de mercado, que consiste no análise dos alternotivas possíveít e
justificativd técnico e econômico da escolho do tipo de solução a conüator;

Vl - estímotivo do volot dd contrdtoção, ocompanhodo dos preços unitários
referenciais, dos memórios de cálculo e dos documentos que lhe dõo suporte, que
poderão constar de anexo clossificado, se d Administtdção optor por prcservor o seu

sigilo até a conclusão do l'tcitdção;

Vll - descrição do soluçõo como um todo, inclusive das exigêncíos relocionodos à
monutenção e à ossistêncio técnicd, quondo for o coso;

Vttl - justiÍicotivos paro o parcelomento ou não da controtoção;

lX - demonstrctivo dos rcsultddos pretendidos em termos de economicidode e de

melhor aproveitamento dos recurcos humonos, moteriais e financeiros disponíveis;

X - providêncios d serem adotodas pelo Administroção previomente à celebroção do
contiato, inclusive qudnto à cdpocitoção de seNidores ou de emptegodos poro

fiscolizoçõo e gestão contrctuol;

Xt - contrutoções coüelotos e/ou intetdependentes;

Xll - descrição de possíveis impdctos ombientois e rcspe(,;ívds medidas mitigadoros,
incluídos requisítos de boixo consumo de enetgio e de outros recursos, bem como
logístíco reverso para deslozimento e reciclogem de bens e rcfugos, quondo oplicável;
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xtll - posicionomento conclusivo sobre a ddequoção dd contrdtoção para o

atendimento do necessidode o que se desüno.

Desta Íorma, é possível aferir que a fase preparatória do certame encontra-se em

consonância com as exigências mínimâs exigidas pela NLLC para fins de contratação nesta nova

sist€mática de licitações públicas.

B. DA MINUTA DO CONTRATO

Tendo a minuta do contrato as seguintes cláusulas: documentos, objeto, obrigaçôes da

Contratante e Contratada, preço, dotação orçamentária, pagamento, entrega e recebimento do

objeto, alterações, sanções administrativas, vigência, extinção do contrâto, casos omissos,

publicações e eleição de foro, estão preenchidos os requisitos exigidos na Nova Lei de ticitâções.

Nesta esteira, o artigo 92 e incisos da NLLC, estabelece as cláusulas que são necessárias

nos contratos administrativos, senão vejamos:

Art. 92. São necessários em todo controto cláusulas que estdbeleçom:

I - o objeto e seus elementos cdrdcterístícos;

It - d vinculdção oo editol de licitoção e à üoposto do licitonte vencedü ou oo oto que

tiver outorizodo q contrctoção dirctd e à respectívo proposta;

Itl - d legisldção dplicável à execução do contrcto, inclusive qudnto oos cosos omissos;

lV - o regime de execuçõo ou o formo de fornecimento;

V - o preço e as condições de pagomento, os critérios, o doto-bose e a periodicidade do

rediustomento de preços e os critétios de atudlizoção monetádd entre a dota do

odimplemento dos obrigações e o do 4etivo pagomento;

Vl - os critérios e o periodicidode do medição, quondo lot o coso, e o pruzo pord

liquidação e paro pagomento;

Vll - os prozos de início das etopas de execução, conclusão, entrega, obseNoção e

rccebimento defrnitivo, quondo tor o coso;

V l - o crédito pelo qual correrá o despeso, com o indícoção da classificoção luncionol
programdtico e do categoia econdmico;

lX - d mdt z de risco, quando for o caso;
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X - o prozo pord resposto do pedido de rcpddudção de prcços, quando Íot o cdso;

Xl - o prdzo paÍa respostd do pedido de rcstobelecimento do equilíbrio econômico-

finonceiro, quondo Jor o coso;

Xll - os gorantias olerecidos paro assegurü sua pleno execuçõo, quondo exigidas,

inclusive os que forem olerecidos pelo contrdtddo no cdso de antecipoção de volores o

título de pogdmento;

Xlll - o prozo de gorcntid mínima do objeto, obseruodos os prdzos mínimos

estabelecidos nesto Lei e nos normos técnicos dplicúveis, e os condições de

monutenção e ossistêncio técnicd, quondo Íor o coso;

XIV - os direitos e os responsabilidodes dos portes, os penalidades cohíveis e os volores

das multas e suos boses de cálculo;

XVI - o obrigdção do controtodo de monter, durunte toda a execução do controto, em

compdtlbllidade com as obrigações por ele assumidos, todos as condições exigidos
pdto o hobilitoção no licitoção, ou poro d qudlificoçõo, no controtoção direto;

XVtt - a obigoção de o contratodo cumüir os exigêncios de reservo de cargos previsto

em lei, bem como em outros normos especÍficos, poru pessoo com defrciêncio, poro

reabilitado do Previdêncio Social e poro oprendiz;

Xlllll - o modelo de gestão do controto, obseruados os requisitos definidos em

regulamento;

XIX - os cosos de ertínçõo.

Portanto, a minuta do contrâto encontra-se com as cláusulas mínimâs devidamente
amparadas na Lei ne M.B3/2027, em especial por se tratar de objeto rotineiro, sem aferiçâo de
riscos aparentes para a Administração Pública.

De mais a mais, â minuta do Edital do processo licitatório estabelece a modalidade de

licitação para a contrataçâo do objeto como sendo o pregão em sua forma eletrônica, o quê se

encontra em perfeita correção uma vez que o objeto se enquadra na categoria de bens comuns, com
padrões de qualidade e desempenho passíveis de descrição objeüva e usualmente encontrados no

mercado, atendendo o disposto nos incisos Xlll e XLl, do artigo 6s da Lei ne 14.133/2021.
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XV - as condições de importoção e o dotd e o toxo de câmbio pdro conversão, quondo

for o caso;
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lsto posto, o critério de seleção da propostâ como sendo o "menor preço por item", do

mesmo modo, mostram-se adequado para a modalidade determinada pelo legislador. E ainda, a

minuta do Edital de forma bastante acertada, preconiza as prerrogativas das microempresas,

empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais nos termos constantes na Lei

Complementar Federal ne L23/2OO6 e suas alterações, para fins de regência da contratação em

comento.

C, PUBLICIDADE DO EOITAL E DO TERMO DO CONTRATO

Destacamos ainda que é obrigatória a divulgaçâo e a manutenção do inteiro teor do
edital de licitação e dos seus anexos e do têrmo de côntrato no Portal Nacional de Contratações
PÚblicas e a publicaçâo de extrato do editâl no Diário Oficial da União, do Estado, do Distrito Federal

ou do Município, bem como em jornal diário de grande circulação., conforme determinam os art. 54,

caput e §1e, e art. 94 da Lei ns 14.133, de 2021.

Destacamos também que, após a homologação do processo licitatório, é obrigatória a

disponibilização no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) dos documentos elaborados na

fase preparatória que porventura não tenham integrado o edital e seus anexos, conforme determina
o art.54, §3e, da Lei np 14.133, de 2021.

il) coNcLusÃo

Em face do exposto, nos limitês da análise iurídica e excluídos os aspectos técnicos e o
juízo de oportunidade e conveniência do aiuste, opina-se pela possibilídade jurÍdica do
prosseguimento do presente processo, desde que cumpridos os pontos resumidamente elencados

acima.

É o parecer, salvo melhor juízo.

Riachuelo/SE, 27 deÍevercio de 2024

gt.§íh
9o@tunro.sei..dodigitah6l.
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VictoÍ Menezes Martins Cardoso

Procuradorla-Geral do Município - DIRPAD

oAB/SE 7931
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